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TEMA: 

A VALIDADE DE ATOS PRATICADOS 
POR JUÍZO INCOMPETENTE

ACTS PRACTICED BY COURTS STAINED BY INCOMPETENCE AND THEIR VALIDITY

CADERNO DE JURISPRUDÊNCIA | AGOSTO DE 2023
BOLETIM IBCCRIM N.º 369

Resumo: O “juiz natural” é garantia constitucionalmente prevista, não 
apenas por uma questão de evitar tribunais de exceção, mas também para 
garantir que o juízo mais afeito à matéria avalie, processe e julgue a causa. 
Todavia há que se questionar qual a validade dos atos praticados por juízos 
incompetentes e qual tem sido o seu tratamento perante as Cortes Superiores 
brasileiras. É o que esse caderno se preocupa em explorar.
Palavras-chave: Juiz natural; Competência; Nulidade; Cortes superiores.

Abstract: The “natural judge” is a constitutionally provided guarantee to 
avoid “bogus” proceedings and ensure that the court most suited to the matter 
evaluates, processes and judges the case. However, it is necessary to question 
the validity of the acts performed by incompetent courts and their treatment 
before the Brazilian Superior Courts. That is what this section is concerned with 
exploring.
Keywords: Natural judge; Competence; Invalidity; Superior courts.

RATIFICAÇÃO DE ATOS PRATICADOS POR JUÍZO INCOMPETENTE

Supremo Tribunal Federal

Ementa: Habeas Corpus. 

2. Crimes de Estelionato. 

3. Alegações de: a) ausência de indícios de autoria e materialidade; b) 
falta de fundamentação da preventiva; c) violação ao princípio do juiz 
natural; e d) excesso de prazo da prisão preventiva. 

4. Prejudicialidade parcial do pedido, o qual prossegue apenas com 
relação à alegada violação ao princípio do juiz natural. 

5. Em princípio, a jurisprudência desta Corte entendia que, para 
os casos de incompetência absoluta, somente os atos decisórios 
seriam anulados. Sendo possível, portanto, a ratificação de atos 
não-decisórios. Precedentes citados: HC nº 71.278/PR, Rel. Min. Néri 
da Silveira, 2ª Turma, julgado em 31.10.1994, DJ de 27.09.1996 e RHC nº 
72.962/GO, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª Turma, julgado em 12.09.1995, 
DJ de 20.10.1995. 

6. Posteriormente, a partir do julgamento do HC nº 83.006-SP, Pleno, 
por maioria, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 29.08.2003, a jurisprudência 
do Tribunal evoluiu para admitir a possibilidade de ratificação pelo 
juízo competente inclusive quanto aos atos decisórios. 

7. Declinada a competência pelo Juízo Estadual, o juízo de origem federal 
ao ratificar o seqüestro de bens (medida determinada pela justiça 
comum), fez referência expressa a uma série de indícios plausíveis acerca 
da origem ilícita dos bens como a incompatibilidade do patrimônio do 
paciente em relação aos rendimentos declarados. 

[...]

9. Ordem indeferida.

(HC 88262 segundo julgamento, Relator(a): GILMAR MENDES, Segunda 
Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 30-03-2007 RTJ VOL-00201-02 PP-
00682) - (destaques nossos – Cadastro IBCCRIM 6440).

Ementa: Agravo regimental em mandado de segurança. Tribunal de 
Contas da União. Citação para apresentar defesa em tomada de contas 
especial. Alegação de que o processo administrativo foi instaurado exclu-
sivamente com base em elementos obtidos de ação penal anulada pelo 
STJ em razão da incompetência do juízo. Direito líquido e certo não evi-
denciado. Precedentes. Agravo regimental ao qual se nega provimento. 

[...]

3. Além de não ter sido inequivocamente demonstrado que a 
decisão do TCU foi baseada unicamente na sentença penal anulada 
pelo STJ, não há que se falar em nulidade das provas produzidas 
pelo juízo federal tido por incompetente, tendo em vista que apenas 
os atos decisórios foram declarados nulos, mas com a ressalva 
de que poderiam vir a ser ratificados pela autoridade competente. 
Assim, o compartilhamento das provas só será havido por nulo 
na eventualidade de o juízo eleitoral competente decidir por não 
ratificar os atos decisórios praticados por juízo absolutamente 
incompetente. 

4. Agravo regimental não provido.

(MS 38498 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 
03/10/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-217  DIVULG 26-10-2022  
PUBLIC 27-10-2022) - (destaques nossos – Cadastro IBCCRIM 6441).

Superior Tribunal de Justiça

Ementa: MANDADO DE SEGURANÇA. AGENTE DE POLÍCIA 
FEDERAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. COMISSÃO 
DISCIPLINAR AD HOC. ANULAÇÃO PARCIAL. PROVA. RATIFICAÇÃO. 
COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA. POSSIBILIDADE. 
PRINCÍPIO DO APROVEITAMENTO DOS ATOS PROCESSUAIS. 
INSTRUÇÃO. REABERTURA. PREJUÍZO. NÃO OCORRÊNCIA. 
PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 
PRAXE ADMINISTRATIVA. VERIFICAÇÃO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 
NECESSIDADE. INADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL ELEITA. 
SEGURANÇA DENEGADA.

1. Cumprindo acórdão da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, 
proferido nos autos do RMS 32.199/DF, prossegue-se no julgamento da 
presente impetração para definir se viola o princípio do juiz natural a 
anulação parcial de processo administrativo disciplinar, anteriormente 
conduzido por comissão ad hoc, com reabertura da fase de instrução, 
levada a efeito por comissão permanente de disciplina, que ratificou as 
provas produzidas pela comissão processante anterior.

2. Vício de competência que admite, em regra, convalidação pela 
autoridade competente e que não acarretou, na espécie, lesão ao 
interesse público nem prejuízo a terceiros (art. 55 da Lei n. 9.784/99).

3. Observância do princípio do aproveitamento dos atos processuais 
que também tem assento tanto na seara do direito processual 
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civil quanto no processual penal, ao se permitir a utilização dos 
atos instrutórios produzidos, ainda que realizados por autoridade 
absolutamente incompetente, bem como dos decisórios não 
relacionados diretamente ao mérito do processo, mediante 
ratificação pela autoridade competente. Precedentes.

[...]

7. Segurança denegada.

(MS n. 14.181/DF, relator Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Terceira 
Seção, julgado em 25/5/2016, DJe de 31/5/2016.) - (destaques nossos – 
Cadastro IBCCRIM 6442).

Ementa: PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO. HOMICÍDIO QUALIFICADO, 
OCULTAÇÃO DE CADÁVER E FURTO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. 
PREVENÇÃO. REGRA RESIDUAL. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO 
QUANDO CONHECIDO O LOCAL DA INFRAÇÃO. VIABILIDADE DE 
RATIFICAÇÃO DOS ATOS PELO JUÍZO COMPETENTE. WRIT NÃO 
CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. 

[...]

5. Não se mostra consentânea com o direto processual moderno a 
anulação do processo desde o oferecimento da denúncia, porquanto 
os atos praticados pelo juízo incompetente, inclusive os decisórios, 
são ratificáveis no juízo competente.

6. Writ não conhecido. Ordem concedida de ofício para reconhecer 
a incompetência do Juízo de Direito da Comarca de Vera/MT, 
determinando a remessa dos autos da ação penal originária ao Juízo da 
Comarca de Feliz Natal/MT, que poderá, como entender, ratificar ou não 
os atos já praticados.

(HC n. 507.134/MT, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado 
em 6/8/2019, DJe de 13/8/2019.) - (destaques nossos – Cadastro 
IBCCRIM 6443).

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. 
CORRUPÇÃO PASSIVA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. 
RECONHECIMENTO. ATOS DECISÓRIOS. RATIFICAÇÃO PELO 
JUÍZO COMPETENTE. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.

1. No caso de reconhecimento de incompetência, ainda que 
absoluta, é possível ao Juízo competente ratificar os atos decisórios 
praticados pelo órgão incompetente, inclusive o recebimento da 
denúncia.

Precedentes do STJ e do STF.

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EDcl no AREsp n. 1.520.223/SP, relatora Ministra Laurita Vaz, 
Sexta Turma, julgado em 15/9/2020, DJe de 29/9/2020.) - (destaques 
nossos – Cadastro IBCCRIM 6444).

Ementa: HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. ASSOCIAÇÃO 
PARA O TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PRISÃO 
PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ENVOLVIMENTO COM 
ESTRUTURADA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. FUNDAMENTAÇÃO 
IDÔNEA. NECESSIDADE DE SE INTERROMPER AS ATIVIDADES 
ILÍCITAS. DESPROPORÇÃO ENTRE A PRISÃO CAUTELAR E PENA 
DECORRENTE DE EVENTUAL CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 
AFERIÇÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA, NO 
CASO. MEDIDA DECRETADA POR AUTORIDADE INCOMPETENTE. 
RATIFICAÇÃO POSTERIOR PELO JUÍZO COMPETENTE. 
POSSIBILIDADE. ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.

[...]

6. Consoante a firme jurisprudência assentada pelo Superior 
Tribunal de Justiça, o reconhecimento da incompetência do Juízo 
não acarreta, por si só, a nulidade da decisão que decretou a prisão 
preventiva do acusado, pois o Juízo competente, ao receber o feito, 
pode ratificar a referida decisão, o que efetivamente ocorreu na 
hipótese.

7. Ordem de habeas corpus denegada.

(HC n. 617.485/SP, relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 
3/8/2021, DJe de 18/8/2021.) - (destaques nossos – Cadastro IBCCRIM 
6445).

 
Nosso comentário: O juiz natural é garantia constitucionalmente 
prevista (art. 5º, XXXVII), a qual é aplicável ao processo civil, 
administrativo e penal, sendo especial para o último, tendo em 
vista as possíveis consequências dele provenientes. Como 
leciona o Professor Gustavo Badaró, além da conexão do termo 
“juiz natural” com a reserva de lei (a qual fixará previamente 
os competentes para processar e julgar determinada causa), 
“[o] juiz natural seria o juiz mais versado sobre a matéria objeto 
do processo e, portanto, mais idôneo a conhecê-la” (BADARÓ, 
Gustavo. O juiz natural no Processo Penal. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 2014, item 2.9). Tal ponto tem especial enfoque se 
considerada a repartição de competências por matéria feita pela 
própria Constituição — e a validade dos atos praticados por um 
juiz absolutamente incompetente.

Desde a década de 1990, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu 
que, sendo o caso de juiz absolutamente incompetente, os atos 
decisórios seriam nulos, de forma que a possibilidade de ratificação 
seria reservada apenas aos atos não decisórios. Todavia, em 2003, 
o Pretório Excelso proferiu julgamento (HC 83.006, Pleno, Rel. 
Min. Ellen Gracie, p. 29/08/2003) afirmando que, mesmo no caso 
de incompetência absoluta, seria possível ao juiz competente 
ratificar até mesmo os atos decisórios. Tal posicionamento foi 
até o presente momento mantido — sendo resguardada ao juiz 
competente e receptor da causa a possibilidade de julgar quais os 
atos (decisórios ou não decisórios) deveriam ser ratificados.

O Superior Tribunal de Justiça compartilha do mesmo 
entendimento do STF. Seu acréscimo na matéria se refere à 
inclusão do “princípio do aproveitamento dos atos processuais”, 
característico do Direito Processual Civil, à esfera processual 
penal. Assim, mesmo que diante de atos decisórios praticados 
por juízo absolutamente incompetente, caberá à autoridade 
competente ratificar os atos para torná-los utilizáveis.

 
APLICAÇÃO DA TEORIA DO JUÍZO APARENTE

Supremo Tribunal Federal

Ementa: HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. OPERAÇÃO POLICIAL. TRÁFICO 
INTERNACIONAL DE DROGAS. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. 
PRORROGAÇÕES SUCESSIVAS. CABIMENTO. COMPLEXIDADE 
DA INVESTIGAÇÃO. DEFERIMENTO DE MEDIDA INVESTIGATIVA. 
POSTERIOR DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. VALIDADE. JUÍZO 
APARENTE. INOVAÇÃO ARGUMENTATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE 
EXAME. RISCO DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

[...]

3. Segundo a teoria do juízo aparente, não há nulidade na medida 
investigativa deferida por magistrado que, posteriormente, vem a 
declinar da competência por motivo superveniente e desconhecido à 
época da autorização judicial. 

[...]

5. Habeas corpus não conhecido, revogando-se a liminar anteriormente 
deferida.

(HC 120027, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: 
EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 24/11/2015, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-030  DIVULG 17-02-2016  PUBLIC 18-02-2016) - 
(destaques nossos – Cadastro IBCCRIM 6446).

Superior Tribunal de Justiça

Ementa: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
PENAL E PROCESSO PENAL. RECEPTAÇÃO QUALIFICADA E 
ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA 
POR JUÍZO DECLARADO, POSTERIORMENTE, INCOMPETENTE. 
NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO 
EXPRESSA DA PRISÃO PREVENTIVA PELO JUÍZO COMPETENTE. 
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DESNECESSIDADE. RATIFICAÇÃO IMPLÍCITA. ADMISSIBILIDADE. 
REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. PLEITO NÃO ANALISADO 
NA ORIGEM. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RECURSO CONHECIDO 
EM PARTE, E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO. 

1. A conversão da prisão em flagrante em preventiva, bem como a 
sua manutenção, poderá ocorrer perante o juízo aparente, ou seja, 
aquele que, diante das informações coletadas até o momento, 
aparenta ser o competente para a ação penal, razão pela qual, 
ainda que constatado, posteriormente, a sua incompetência 
para o processo e julgamento da causa, não restará invalidado, 
automaticamente, o decreto prisional.

2. Constatada a incompetência do juízo, os autos devem ser 
remetidos ao Juízo competente, que pode ratificar ou não os atos 
já praticados. Por outro lado, a ratificação dos atos praticados pelo 
Juízo incompetente pode ser implícita, ou seja, por meio da prática 
de atos que impliquem a conclusão de que o Magistrado validou os 
referidos atos. Precedentes.

3. Na espécie, o ato do Juízo competente, de receber a denúncia, 
determinar a citação dos acusados para oferecimento da resposta à 
acusação e a prestação de informações quanto à custódia processual 
do recorrente, deve ser considerado como ratificação implícita da prisão 
preventiva, inexistindo o apontado constrangimento ilegal. Precedentes. 

[...]

5. Recurso ordinário conhecido em parte, e, na parte conhecida, 
improvido.

(RHC n. 79.598/GO, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 
Quinta Turma, julgado em 20/4/2017, DJe de 28/4/2017.) - (destaques 
nossos – Cadastro IBCCRIM 6447).

Ementa: PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. 
OPERAÇÃO ANTISSEPSIA. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA INICIAL 
ACUSATÓRIA. ELEMENTOS INFORMATIVOS COLHIDOS POR 
AUTORIDADE POLICIAL ESTADUAL. DENÚNCIA OFERECIDA PELO 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. INCIDÊNCIA DA TEORIA DO JUÍZO 
APARENTE. PROCEDIMENTO INVESTIGATIVO. CONTRADITÓRIO 
DIFERIDO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Busca-se no presente recurso em habeas corpus o reconhecimento 
da nulidade da denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal 
ao fundamento de que estaria “lastreada de elementos tomados por 
autoridade incompetente”. O Juízo de Primeiro Grau afastou a alegação 
de nulidade da inicial acusatória com esteio na Teoria do Juízo 
Aparente bem como ao fundamento de ausência de contaminação 
da ação penal com supostos vícios ocorridos durante a investigação 
criminal. Tais fundamentos foram reputados idôneos pelo Tribunal 
a quo.

2. Nesta Corte Superior de Justiça é pacífica a aplicabilidade da 
Teoria do Juízo Aparente para ratificar medidas cautelares no curso 
do inquérito policial quando autorizadas por Juízo aparentemente 
competente. No caso dos autos, sequer se faz menção a atos 
praticados por autoridade judicial incompetente em razão da 
matéria, mas tão somente se imputa nula a denúncia fundada em 
elementos informativos colhidos pela investigação de policiais 
civis estaduais anteriormente à identificação de verbas federais, 
que levou o deslocamento da competência para a Justiça Federal. 
Nesse contexto, atos meramente investigatórios praticados pela 
polícia civil estadual antes do reconhecimento do interesse da 
União podem ser aproveitados. Uma vez admitida a Teoria do Juízo 
Aparente para o aproveitamento de atos decisórios emanados 
por autoridade judicial que à época era tida por competente, com 
maior razão podem ser ratificados atos meramente investigatórios 
praticados no curso de inquérito.

3. Ademais, considerada a natureza jurídica do inquérito policial de 
procedimento investigatório inquisitivo, não se identifica violação à 
ampla defesa, porquanto eventuais máculas porventura existentes no 
inquérito não se comunicam para a ação penal, na qual será exercido 
o contraditório perante a autoridade judicial competente, conforme 
preceitua o devido processo legal. Precedentes.

4. Recurso ao qual se nega provimento.

(RHC n. 122.565/PR, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, 
julgado em 25/8/2020, DJe de 31/8/2020.) - (destaques nossos – 
Cadastro IBCCRIM 6448).

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS CORPUS. 
PROCESSUAL PENAL. DISPENSA DE LICITAÇÃO. POSTERIOR 
VERIFICAÇÃO DE VERBA DO FNDE - FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
FEDERAL. APLICAÇÃO DA TEORIA DO JUÍZO APARENTE. ATOS 
ANTERIORES RATIFICADOS.

[...]

3. Somente depois do avanço das investigações, concluiu-se que 
parte significativa dos recursos desviados era oriundo de repasses 
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, pelo que 
correto o entendimento no sentido de admitir a aplicação da 
teoria do juízo aparente para ratificar os atos decisórios proferidos 
por juízo aparentemente competente, posteriormente declarado 
incompetente.

4. Além disso, a jurisprudência desta Corte é no sentido de 
preservação dos atos processuais, ainda que se trate de nulidade 
absoluta, diante da possibilidade de ratificação dos atos pelo Juízo 
competente, ou seja, a modificação da competência não invalida 
automaticamente os atos instrutórios já praticados. Precedentes.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no RHC n. 163.888/SC, relator Ministro Olindo Menezes 
(Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), Sexta Turma, julgado 
em 11/10/2022, DJe de 17/10/2022.) - (destaques nossos – Cadastro 
IBCCRIM 6449).

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM 
HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO ALCATRAZ. CORRUPÇÃO ATIVA 
E PASSIVA. LAVAGEM DE CAPITAIS. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. 
FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO. AGENTE QUE COMEÇOU 
A SER INVESTIGADO QUANDO AINDA EXERCIA O CARGO DE 
CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA. ANULAÇÃO DAS PROVAS ILEGÍTIMAS PRODUZIDAS 
SOB A SUPERVISÃO DE JUÍZO INCOMPETENTE. DETERMINAÇÃO 
DO REEXAME DE JUSTA CAUSA PARA O PROSSEGUIMENTO DA 
PERSECUÇÃO PENAL A PARTIR DE PROVAS ABSOLUTAMENTE 
AUTÔNOMAS. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

1. Em análise detida dos autos, patente que desde o início da Operação 
Alcatraz - começo do ano de 2017 - o agravante era citado como um dos 
beneficiários do suposto esquema de corrupção existente no âmbito da 
administração do Estado de Santa Catarina e, de fato, era investigado 
anteriormente à sua aposentadoria como conselheiro do Tribunal de 
Contas daquele Estado.

2. Tal afirmação tem como elementos concretos: (a) a denúncia formal 
perante a autoridade fiscal, compartilhada com o Ministério Público 
e que dá fundamento à abertura do respectivo inquérito policial, 
indicando concretamente o agravante - conselheiro do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina - como destinatário de valores; 
(b) o deferimento da quebra de sigilo da irmã do agravante, em 
setembro de 2017, quando este ainda atuava na Corte de Contas; (c) 
a imediata inclusão do agravante, logo após sua aposentadoria em 
novembro de 2017, como investigado e o deferimento de medidas 
cautelares, sem fatos supervenientes, sob o fundamento de exercer 
“poder de comando” da organização criminosa.

3. Não há como convalidar investigação policial que, apesar de ter o 
objetivo de apurar graves delitos praticados contra a administração 
pública, deixa de observar a regra do foro por prerrogativa de função 
insculpida no art. 105, inciso I, alínea “a”, da Constituição Federal.

4. Precedentes deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal 
Federal que determinam a nulidade das provas produzidas no 
processo investigativo, exclusivamente com relação ao agravante.

5. Agravo regimental provido para declarar a nulidade, por 
ilegitimidade, de todo material probatório, com determinação à 
autoridade judiciária que reexamine a existência de justa causa a 
partir de eventuais provas absolutamente autônomas.
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(AgRg no RHC n. 119.456/SC, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta 
Turma, julgado em 9/11/2021, DJe de 12/11/2021.) - (destaques nossos – 
Cadastro IBCCRIM 6450).

 
Nosso comentário: A Teoria do Juízo Aparente é aceita para 
garantir a validade de atos praticados por juízo incompetente 
quando, à época da prolação da decisão, a causa da incompetência 
não era manifesta (HC 186.286 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, k. 
13/06/2022, p. 11/07/2022; HC 120.027, Red. p/ acórdão Min. 
Edson Fachin, j. 24/11/2015, p. 18/02/2016; e reforçado no STJ: 
RHC 178.667 AgRg, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta 
Turma, j. 29/5/2023, p. 2/6/2023). 

Verifica-se que a referida teoria vem sendo utilizada como 
argumento também para garantir o aproveitamento de atos 
(decisórios e não decisórios) praticados por autoridades 
incompetentes. Todavia há limitações para sua aplicação caso 
evidente que as causas de incompetência já eram de conhecimento 
das autoridades persecutórias — restando demonstrada a afronta 
às regras legais e constitucionais de fixação de competência 
(RHC 119.456 AgRg, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, j. 
09/11/2021, p. 12/11/2021).

 
COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO

Superior Tribunal de Justiça

Ementa: HABEAS CORPUS. SUPOSTO CRIME PRATICADO POR 
PREFEITO EM RAZÃO DO CARGO NO EXERCÍCIO DE MANDATO 
ANTERIOR. NÃO CARACTERIZADA ORDEM SEQUENCIAL E 
ININTERRUPTA DOS MANDATOS. REMESSA DOS AUTOS AO 
JUÍZO DE 1ª GRAU SEM ANULAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS. 
PRECEDENTES DESTE STJ E DO STF. HABEAS CORPUS CONHECIDO. 
ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.

[...]

V - Conforme recente entendimento deste Tribunal Superior “Não se 
mostra consentânea com o direto processual moderno a anulação 
do processo desde o oferecimento da denúncia, porquanto os atos 
praticados pelo juízo incompetente, inclusive os decisórios, são 
ratificáveis no juízo competente” (HC n. 507.134/MT, Quinta Turma, Rel. 
Min. Ribeiro Dantas, DJe de 13/08/2019). 

VI - A jurisprudência, hoje, é uníssona ao exigir a comprovação de 
efetivo prejuízo para a anulação de atos processuais, tanto nas 
hipóteses de incompetência relativa quanto nas de absoluta. Vejamos: 
“A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Corte Superior é 
uníssona no sentido de que, tanto nos casos de nulidade relativa quanto 
nos casos de nulidade absoluta, o reconhecimento de vício que enseje a 
anulação de ato processual exige a efetiva demonstração de prejuízo ao 
acusado, o que não ocorreu na espécie” (HC n. 490.478/RJ, Sexta Turma, 
Relª. Minª. Laurita Vaz, DJe de 10/04/2019).

Habeas corpus conhecido. Ordem parcialmente concedida para 
encaminhar os autos ao 1º Grau para regular processamento e 
julgamento, com a possibilidade de o d. Juízo a quo ratificar todos os 
atos até então praticados, inclusive, o de recebimento da denúncia.

(HC n. 539.002/SP, relator Ministro Leopoldo de Arruda Raposo 
(Desembargador Convocado do TJ/PE), Quinta Turma, julgado em 
21/11/2019, DJe de 28/11/2019.) - (destaques nossos – Cadastro 
IBCCRIM 6451).

Ementa: PROCESSO PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. 
ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA, FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO 
PÚBLICO E FRAUDE A LICITAÇÃO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO 
ESTADUAL. RECONHECIMENTO. DECLARAÇÃO DE NULIDADE 
DOS ATOS DECISÓRIOS, DESDE O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. 
REMESSA PARA O JUÍZO FEDERAL. DENÚNCIA ANTERIORMENTE 
OFERECIDA POR MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. RATIFICAÇÃO 
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. POSSIBILIDADE. 
ABRANGÊNCIA DA ANTERIOR DECLARAÇÃO DE NULIDADE. 
APENAS “ATOS DECISÓRIOS”. NÃO INCLUSÃO DE CITAÇÕES 
OU QUAISQUER OUTROS ATOS SEM NATUREZA DECISÓRIA. 
LEGALIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 567 DO CPP. ALTERAÇÃO 

DA LEI PROCESSUAL. INTEGRIDADE DOS ATOS NÃO ANULADOS. 
CONSERVAÇÃO. PRINCÍPIO DO APROVEITAMENTO DOS ATOS 
PROCESSUAIS. PLEITO DE NULIDADE. NECESSIDADE DE 
DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO 
DESPROVIDO.

1. “Reconhecida a incompetência do juízo para processar o feito, não há 
qualquer óbice à ratificação da denúncia pelo órgão ministerial atuante 
perante o juízo competente” (RHC 33.955/MT, Rel. Ministra MARIA 
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 15/5/2014, 
DJe 30/5/2014). Precedentes do STJ e do STF.

2. Em razão do princípio institucional da indivisibilidade do Ministério 
Público, previsto no art. 127, § 1º, da Constituição Federal, os membros 
do Parquet podem ser substituídos uns pelos outros no curso do mesmo 
processo, inclusive, no exercício de idêntica função, desde que, por 
óbvio, essas eventuais substituições não sejam arbitrárias ou, de algum 
outro modo, contrárias à lei. Precedente.

3. No caso em exame, a determinação de anulação exarada por 
esta Corte, no julgamento do HC 97.457/PE, somente abarcou “atos 
decisórios”. Desse modo, citações ou quaisquer outros atos sem 
natureza decisória permaneceram íntegros, porquanto não contidos 
no objeto da mencionada decisão.

[...]

5. Os atos processuais praticados por Juízo incompetente os quais, 
em momento posterior, tenham sido devidamente ratificados pelo 
Juízo declarado competente, mantêm-se válidos, ainda que, antes da 
ratificação, tenha havido alteração da lei processual. Precedente.

6. Consoante o disposto no art. 567 do Código de Processo Penal, apenas 
os “atos decisórios” praticados pelo Juízo incompetente são passíveis de 
anulação, preservando-se, tanto quanto possível, a colheita de provas e 
demais atos não decisórios. Precedentes.

7. A Terceira Seção do STJ, no julgamento do MS 14.181/DF, assentou 
a necessidade de, no âmbito do processo penal, observar-se o 
princípio do aproveitamento dos atos processuais, de modo a permitir 
a utilização, mediante ratificação, de atos processuais produzidos por 
Juízo incompetente.

8. O reconhecimento de nulidade no curso do processo penal 
reclama efetiva demonstração de prejuízo, à luz do art. 563 do 
Código de Processo Penal, segundo o princípio pas de nullité sans 
grief, o que não se verifica na espécie. Precedentes do STJ e do STF.

9. No caso em exame, as instâncias ordinárias afirmaram que os 
“atos processuais que se deseja refazer foram feitos com rigor, nos 
termos da lei vigente. Não havendo qualquer prejuízo aos réus em 
não repeti-los”.

10. A comprovação do prejuízo é necessária, para o reconhecimento 
de nulidade, ainda que se alegue ofensa à “identidade física do juiz”. 
Precedentes.

11. Recurso em habeas corpus desprovido.

(RHC n. 78.472/PE, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado 
em 7/12/2017, DJe de 15/12/2017.) - (destaques nossos – Cadastro 
IBCCRIM 6452).

 
Nosso comentário: Um último ponto que merece atenção no vasto 
tema da validade dos atos praticados por juízo incompetente diz 
respeito à aplicação do art. 563, CPP. Ou seja, nesta matéria, ainda 
que não se fale em possibilidade de ratificação dos atos pelo juízo 
competente, o Superior Tribunal de Justiça trouxe a necessidade de 
que é necessário comprovar o prejuízo previamente à declaração 
declaração de nulidade.

Assim, verifica-se ser necessário que os envolvidos comprovem 
os prejuízos resultantes de a matéria ter sido processada e 
possivelmente julgada perante juízo incompetente. Caso contrário, 
o entendimento é pela não nulidade dos atos (decisórios e não 
decisórios).

 
Compilação e curadoria científica de: Gessika Christiny Drakoulakis


